P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: (NOME COMPLETO), brasileiro(a), (ESTADO CIVIL), Servidor(a) Público(a), RG № (NUMERAÇÃO), SSP - CE, CPF № (NUMERAÇÃO), residente e domiciliado(a) à (ENDEREÇO), CEP: (NUMERAÇÃO), (CIDADE), CE.

OUTORGADO(S): DANIEL LAGE ALENCAR, OAB/CE Nº. 8.512, CPF nº. 356.482.953-91 e MARLON CARVALHO CAMBRAIA, OAB/CE Nº. 14.333, CPF nº. 300.013.663-00, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional na Avenida Antônio Sales, 133, Joaquim Távora, CEP 60.135-100; telefones: (85) 3252-5188 e 3221-2299, em Fortaleza (CE).
PODERES: Por este instrumento particular de mandato, o(a) outorgante confere aos outorgados poderes para agirem em conjunto ou separadamente perante qualquer Órgão da Administração Pública (direta e/ou indireta) ou Entidade de Direito Privado, Juízo ou Tribunal, com a cláusula ad judicia et extra, podendo promover quaisquer medidas administrativas e/ou judiciais necessárias à garantia dos interesses do(a) outorgante, especialmente para representá-lo(a) em ação ordinária contra a União Federal (Fazenda Nacional), podendo tudo assinar, requerer,  recorrer, juntar e retirar documentos, transigir, desistir, contestar, contraditar, protestar, notificar, interpelar, formular e assinar acordos, receber precatórios e requisitórios de pequeno valor, dar e receber quitação, renunciar ao valor que exceder a alçada do Juizado Especial Federal, concordar ou não com o cálculo, argüir exceção de qualquer natureza, substabelecer e revogar substabelecimento, o que será dado e havido por firme e valioso em qualquer tempo e lugar.

         Fortaleza, 27 de abril de 2010.

(assinatura)

NOME COMPLETO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: (NOME COMPLETO), brasileiro(a), (ESTADO CIVIL), Servidor(a) Público(a), RG № (NUMERAÇÃO), SSP - CE, CPF № (NUMERAÇÃO), residente e domiciliado(a) à (ENDEREÇO), CEP: (NUMERAÇÃO), (CIDADE), CE.
CONTRATADO(S): DANIEL LAGE ALENCAR, OAB/CE Nº. 8.512, CPF nº. 356.482.953-91 e MARLON CARVALHO CAMBRAIA, OAB/CE Nº. 14.333, CPF nº. 300.013.663-00, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional na Avenida Antônio Sales, 133, Joaquim Távora, CEP 60.135-100; telefones: (85) 3252-5188 e 3221-2299, em Fortaleza (CE).
Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, as partes acima qualificadas têm pactuado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por escopo a promoção de Ação de Repetição de Indébito contra a União Federal (Fazenda Nacional), em razão do pagamento indevido do Imposto de Renda incidente sobre o Auxílio Pré-Escolar, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas;

CLÁUSULA SEGUNDA – O(A) contratante obriga-se a fornecer ao contratado todos os documentos indispensáveis às provas que lhes forem solicitadas;
CLÁUSULA TERCEIRA - Os honorários serão adimplidos na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da condenação;

CLÁUSULA QUARTA – Os honorários combinados serão deduzidos diretamente do valor a ser recebido pelo(a) contratante, por determinação do Juiz, na forma prevista no artigo 22 § 4º da Lei nº. 8.906, de 4 de julho de 1994. Caso essa hipótese não ocorra, o contratado deduzirá o percentual de seus honorários por ocasião do levantamento, ou seja, no pagamento ao(à) contratante;

CLÁUSULA QUINTA – Do valor repassado pelo contratado à contratante será deduzido o Imposto de Renda (retenção na fonte), exceção no caso de isenção tributária devidamente comprovada;

CLÁUSULA SEXTA – As despesas com custas processuais, perícias e a feitura de eventuais cálculos ficarão sob a responsabilidade do (a) contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA - A nomeação de outro advogado, em qualquer fase do processo, não alterará o percentual dos honorários ajustados na Cláusula Terceira (15% sobre o montante bruto). 

CLÁUSULA OITAVA – A formulação de acordo administrativo ou judicial entre o(a) contratante e a União Federal, homologado ou não por sentença, não alterará o percentual dos honorários convencionados (Cláusula Terceira);

CLÁUSULA NONA – Os honorários, ora ajustados, serão repartidos da seguinte forma: 60% (sessenta por cento) para o advogado Daniel Lage Alencar e 40% (quarenta por cento) para o advogado Marlon Carvalho Cambraia;
CLÁUSULA DÉCIMA – Este contrato obriga os sucessores ao cumprimento do que foi ajustado;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de Fortaleza como competente para solucionar os litígios decorrentes da presente avença.

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, que a tudo viram e também assinam.

   Fortaleza, 27 de abril de 2010
CONTRATANTE:
____________________________________________________                

CONTRATADO 
____________________________________________________

TESTEMUNHAS:
____________________________________________________

                                                             ANA PAULA LOPES CAVALCANTE

                                                                         CPF 510.844.143-68



____________________________________________________ 

                                                            MYKAELLE DAMASCENO PEREIRA

                                                                          CPF 034.708.963-13

    CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: (NOME COMPLETO), brasileiro(a), (ESTADO CIVIL), Servidor(a) Público(a), RG № (NUMERAÇÃO), SSP - CE, CPF № (NUMERAÇÃO), residente e domiciliado(a) à (ENDEREÇO), CEP: (NUMERAÇÃO), (CIDADE), CE.

CONTRATADO(S): DANIEL LAGE ALENCAR, OAB/CE Nº. 8.512, CPF nº. 356.482.953-91 e MARLON CARVALHO CAMBRAIA, OAB/CE Nº. 14.333, CPF nº. 300.013.663-00, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional na Avenida Antônio Sales, 133, Joaquim Távora, CEP 60.135-100; telefones: (85) 3252-5188 e 3221-2299, em Fortaleza (CE).

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, as partes acima qualificadas têm pactuado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por escopo a promoção de Ação de Repetição de Indébito contra a União Federal (Fazenda Nacional), em razão do pagamento indevido do Imposto de Renda incidente sobre o Auxílio Pré-Escolar, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas;

CLÁUSULA SEGUNDA – O(A) contratante obriga-se a fornecer ao contratado todos os documentos indispensáveis às provas que lhes forem solicitadas;
CLÁUSULA TERCEIRA - Os honorários serão adimplidos na razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da condenação;

CLÁUSULA QUARTA – Os honorários combinados serão deduzidos diretamente do valor a ser recebido pelo(a) contratante, por determinação do Juiz, na forma prevista no artigo 22 § 4º da Lei nº. 8.906, de 4 de julho de 1994. Caso essa hipótese não ocorra, o contratado deduzirá o percentual de seus honorários por ocasião do levantamento, ou seja, no pagamento ao(à) contratante;

CLÁUSULA QUINTA – Do valor repassado pelo contratado à contratante será deduzido o Imposto de Renda (retenção na fonte), exceção no caso de isenção tributária devidamente comprovada;

CLÁUSULA SEXTA – As despesas com perícias e a feitura de eventuais cálculos ficarão sob a responsabilidade do (a) contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA - A nomeação de outro advogado, em qualquer fase do processo, não alterará o percentual dos honorários ajustados na Cláusula Terceira (15% sobre o montante bruto). 

CLÁUSULA OITAVA – A formulação de acordo administrativo ou judicial entre o(a) contratante e a União Federal, homologado ou não por sentença, não alterará o percentual dos honorários convencionados (Cláusula Terceira);

CLÁUSULA NONA – Os honorários serão repartidos da seguinte forma: 60% (sessenta por cento) para o advogado Daniel Lage Alencar e 40% (quarenta por cento) para o advogado Marlon Carvalho Cambraia;
CLÁUSULA DÉCIMA – Este contrato obriga os sucessores ao cumprimento do que foi ajustado;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de Fortaleza como competente para solucionar os litígios decorrentes da presente avença.

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, que a tudo viram e também assinam.

   Fortaleza, 27 de abril de 2010
CONTRATANTE:
____________________________________________________                

CONTRATADO 
____________________________________________________

TESTEMUNHAS:
____________________________________________________

                                                             ANA PAULA LOPES CAVALCANTE

                                                                         CPF 510.844.143-68



____________________________________________________ 

                                                            MYKAELLE DAMASCENO PEREIRA

                                                                          CPF 034.708.963-13
